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r REGULAMENTO DO COMITE DE SUSTENTABILIDADE J

TiTULO |
DA FINALIDADE

Art. 1° O Comité de Sustentabilidade & 6rgao consultivo do Conselho de Administragao
do Sicoob Credivar e tem como objetivo auxiliar na analise, e concesséo de apoios
para envolvimento da marca SICOOB em movimentos de cunho sustentavel.

TiTULO Il
DA ORGANIZAGAO

) CAPITULO | i
DA COMPOSICAO E DO PRAZO DE PERMANENCIA NO CARGO

Art. 2° O Comité de Sustentabilidade sera composto por um minimo de trés e um maximo
de sete membros efetivos, preferencialmente empregados do Sicoob Credivar, sendo
escolhidos a cada exercicio pelo Conselho de Administracgao.

Art. 3° Os membros do Comité de Sustentabilidade permanecerdo em seus cargos
enquanto ocuparem suas posi¢oes na cooperativa.

CAPITULO Il
DA SUBORDINAGAO

Art. 4° O Comité de Sustentabilidade sera subordinado ao Conselho de Administragao
do Sicoob Credivar.

_ CApiTULOI .
DA VACANCIA E DA SUBSTITUICAO

Art. 5° Szo hipoteses de vacéancia da ocupagao do cargo de membro do Comité de
Sustentabilidade:

L more,
Il. desligamento do quadro de empregados ou perda do cargo ocupado;

. nao comparecimento, sem a devida justificativa, a 3 (trés) reunioes consecutivas no
exercicio social; ou

IV. renlncia.

§ 1° As justificativas para as auséncias mencionadas no inciso Il deste artigo serao

formalizadas para apreciagéo do Conselho de Administragéo do Sicoob Crediyar.
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§ 2° As justificativas que motivaram a auséncia dos componentes do Comité de
Sustentabilidade constarzo da ata da reuniao respectiva.

Art. 6° A vacancia do cargo de membro do Comité de Sustentabilidade devera ser
formalmente comunicada ao Conselho de Administragéo do Sicoob Credivar.

Art. 7° A substituigdo definitiva ou provisoria dos componentes do Comité de
Sustentabilidade se dara antes da préxima reunido daquele grupo, por meio de
comunicagdo formal do novo membro pelo Conselho de Administragdo do Sicoob
Credivar.

TiTuLo - _
DAS ATRIBUICOES

Art. 8° Sao atribuicées dos membros do Comité de Sustentabilidade:

I.  Andlise de projetos sustentaveis: O Comité de Sustentabilidade tem a2
responsabilidade de analisar minuciosamente os projetos solicitados ou pleiteados
pela cooperativa, bem como sua viabilidade, alinhamento dos projetos com os
objetivos estratégicos da organizagéo e conformidade com as politicas, normas e
regulamentagées internas da cooperativa, além de conformidade com as leis e
normas aplicaveis;

Il.  Avaliagdo de recursos financeiros: Uma atribuicdo especifica do Comité de
Sustentabilidade é revisar e avaliar todas as propostas de concessio recursos
financeiros de forma direta ou indireta de acordo com o descrito em sua Politica de
Investimento Social e Estratégico;

lll. Andlise dos objetivos de desenvolvimento sustentavel: O Comité de
Sustentabilidade devera analisar os projetos de acordo com os objetivos e conjunto
de metas globais estabelecidas pela ODS da ONU como parte da Agenda 2030

IV. Elaboragao de Recomendagées e Diretrizes: Com base na analise dos projetos, o
Comité de Sustentabilidade & encarregado de elaborar recomendacées e diretrizes
para aprimorar os processos de sustentabilidade. Essas recomendacées podem
incluir ajustes na politica de investimento social e estratégico, procedimentos
operacionais e de sustentabilidade:

V. Comunicagdo com o Conselho de Administracdo: O Comité de Sustentabilidade
deve manter uma comunicagéo transparente e eficaz com o Conselho de
Administragéo da Cooperativa Sicoob Credivar. Isso inclui relatar regularmente as
conclusdes das andlises realizadas, apresentar recomendacées e direffizes, e
fornecer atualizagées sobre questées relevantes relacionadas a sustentabili
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VI. Monitoramento Continuo e Reviséo de Politicas: Além disso, o Comité de
Sustentabilidade é responsavel por realizar um monitoramento dos projetos,
identificando tendéncias e padrdes relevantes, bem como revisar periodicamente
as politicas e procedimentos relacionados a sustentabilidade, a fim de garantir sua
eficacia e alinhamento com os objetivos sustentaveis;

VIl. outras que venham a ser determinadas pelo Conselho de Administragao destinadas
ao cumprimento da finalidade do Comité de Sustentabilidade.

TITULOIV
DA COORDENAGAO

Art. 9° O coordenador do Comité de Sustentabilidade sera indicado pelo Conselho de
Administracéo.
Art. 10° Sao atribuicées do coordenador do Comité de Sustentabilidade:

I.  providenciar para que todos 0s membros do Comité de Sustentabilidade tomem
conhecimento e cumpram as determinagoes contidas neste regulamento;

Il. organizar os debates nas reuniées, evitando que as discussoes se alonguem, se
tornem improdutivas e que haja monopolizagéo de opinides, de ideias e de diretrizes
por quaisquer membros;

Ill. convocar, presidir, prorrogar, suspender e finalizar as reunioes;

IV. retirar assuntos para correcéo de erros meramente formais ou sanar falhas da
pauta;

V. sugerir inversoes ou inclusoes de assuntos da pauta;

VI. nomear secretario, a cada reuniao, preferencialmente membro do Comité de
Sustentabilidade ou empregado do Sicoob Credivar;

VIl. zelar pelo devido registro em ata do posicionamento do Comité de Sustentabilidade
ao término de cada reuniao;

VIIl. dar conhecimento dos resultados dos trabalhos do Comité de Sustentabilidade ao
Conselho de Administragado por meio da apresentagéo de resumo dos trabalhos
realizados;

IX. outras, por determinagdo Conselho de Administragao.

TiTULOV
DAS REUNIOES ) ==
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CAPITULO |
DO LOCAL E DA PERIODICIDADE

Art. 11. O Comité de Sustentabilidade reunir-se-a, preferencialmente, na sede do Sicoob
Credivar.

Paragrafo tinico. Somente serio realizadas reunides fora da sede do Sicoob Credivar
quando plenamente justificadas.

Art. 12. O Comité de Sustentabilidade reunir-se-a, ordinariamente, preferencialmente,
uma vez por més, e extraordinariamente, quando necessario.

§ 1° O quérum minimo para realizagdo das reunices correspondera a 50% (cinquenta
por cento) mais um dos membros do comité na reunido, sendo permitida a participacéo
por meio virtual.

§ 2° O Comité de Sustentabilidade podera se reunir tanto presencialmente quanto online,
ordinariamente e extraordinariamente, por convocagdo do coordenador ou por
solicitagdo do Conselho de Administragdo do Sicoob Credivar ou de qualquer um dos
componentes do comité, para tratar de assuntos de carater relevante e/ou urgente.

CAPITULO Il
DA CONVOCAGAO E DA PAUTA

Art. 13. Compete ao coordenador a convocagao da reunido do Comité de
Sustentabilidade.

Art. 14. A reunido ordinaria do comité sera convocada por meio de expediente
padronizado, com antecedéncia minima de 10 (dez) dias corridos, contados da data da
reuniéo, dirigido a cada membro do Comité de Sustentabilidade.

Paragrafo tinico. A convocacéo de reunides para discussdo de assuntos de carater
urgente podera ser realizada a qualquer tempo, desde que haja concordancia prévia da
maioria dos membros do Comité de Sustentabilidade.

Art. 15. O Comité de Sustentabilidade podera aprovar a data da proxima reunido ou o
cronograma anual das reuni6es ficando, nesse caso, dispensadas as convocagées pelo
coordenador.

Art. 16. A definicao dos assuntos a serem pautados para as reuniées é de competéncia
do coordenador do comité, ouvidos os demais membros.

Paragrafo tinico. O Conselho de Administragéo do Sicoob Credivar podera, sempregue
julgado necessario e oportuno, determinar ao coordenador a inclusédo de assuntos \a
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pauta das reunides do Comité de Sustentabilidade, observado inclusive o art. 17 deste
Regulamento.

Art. 17. Os assuntos pautados devem guardar consonancia com os objetivos previstos
para o Comité de Sustentabilidade.

CAPiTULONI
DA PREPARAGAO PREVIA

Art. 18. Cabe ao secretario(a) da reunido providenciar, previamente a cada reuniéo, toda
a coleta possivel de material instrutivo relacionado aos assuntos pautados.

Art. 19. A documentacdo que embasa as matérias a serem discutidas devera ser enviada
antecipadamente, sempre que possivel, aos membros do comité, no minimo no mesmo
prazo previsto para remessa da pauta.

Art. 20. Para efeito do cumprimento da preparagéo préevia das reunidées, o coordenador
do comité pode enviar, com antecedéncia minima de 10 (dez) dias corridos da data da
reunido em que o assunto estiver pautado, consultas antecipadas aos demais membros,
utilizando-se de minutas, de questionarios ou de outros expedientes julgados
apropriados.

CAPITULO IV
DOS EXAMES A SEREM REALIZADOS

Art. 21. Durante as reuniées, os membros do Comité de Sustentabilidade devem:

I. Analisar, aprovar ou reprovar os projetos com base nas melhores praticas de
avaliacao;

Il. Analisar a selecéo e restrices de projetos de acordo com suas propostas;

ll. Analisar o enquadramento dos recursos pelo FATES — Fundo de Assisténcia
Técnica, Educacional e Social;

IV. outras que venham a ser determinadas pelo Conselho de Administragao
destinadas ao cumprimento da finalidade do Comité de Sustentabilidade.

Art. 22. Os resultados dos exames realizados pelo Comité de Sustentabilidade deverao
constar da respectiva ata de reuniao.

Art. 23. Os membros do Comité de Sustentabilidade poderdo, sempre que julgado
oportuno e necessario, solicitar a participagdo de técnicos do Sicoob Credivar para
auxiliar na apreciagdo de assuntos de competéncia do grupo. Especialista externos
poderao ser convidados a participar de reunides especificas do Comité Susten bilidade,
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mediante deliberagdo do Conselho de Administracdo e conforme necessidade
identificada.

CAPITULO V
DOS RESULTADOS DAS DISCUSSOES

Art. 24. Os membros do Comité de Sustentabilidade devem sempre trabalhar com o
proposito de o resultado das discussées serem de aceitagao unanime do grupo.

§ 1° Quando n&o houver unanimidade, o tema em discuss&o deve ser levado 3 votacao,
necessitando, para ser aprovado, obter maioria simples dos votos de todos os membros
presentes a reunido em que ocorrer a votacgao.

§ 2° O resultado das votacées vincula todos os membros, inclusive aos ausentes e aos
discordantes.

§ 3° Os membros que discordarem do resultado das votagbes podem solicitar o devido
registro em ata de reuniso.

CAPITULO VI _
DA FORMALIZAGAO

Art. 25. Os resultados das discussées do Comité de Sustentabilidade constargo de atas,
lavradas em livro préprio ou em folhas soltas a serem enumeradas, encadernadas,
aprovadas e assinadas pelos membros do comité presentes.

§ 1° As atas serdo lavradas por secretario escolhido e deverdao ser claras, concisas,
objetivas, resumidas de forma e conter a realidade dos assuntos discutidos e das
decisdes tomadas durante a reunizo.

§ 2° Nas auséncias ou impedimentos do secretario, as atas deverdo ser lavradas por
membro do comité escolhido pelo coordenador.

§ 3° As atas da reuni&o deverao ser assinadas na reunido imediatamente subsequente.

Art. 26. A presenga dos membros do Comité de Sustentabilidade sera confirmada por
meio de assinatura da ata de reuniso.

Art. 27. A documentagéo que embasar as discussées dos assuntos pautados na reunido
do Comité de Sustentabilidade permanecera arquivada no Sicoob Credivar, juntamente
com a ata de reunido, na forma de anexo.

TiTULO VI
DAS DISPOSICOES FINAI
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Art. 28. O Conselho de Administragao do Sicoob Credivar avaliara, tempestivamente, o
resultado dos trabalhos do Comité de Sustentabilidade, para efeito de verificar a
necessidade de remodelacéo das atribuigdes fixadas neste regulamento.

Art. 29. Pela participagdo no Comité de Sustentabilidade, os membros nao tém direito a
receber qualquer remuneragdo adicional, além dos proventos ja recebidos.

Art. 30. O Sicoob Credivar fard o reembolso somente das despesas de viagem,
eventualmente incorridas na participagdo dos membros e do coordenador do Comité de
Sustentabilidade nas reuniées, de acordo com o normativo aplicavel.

Art. 31. Situagdes relacionadas ao funcionamento do Comité de Sustentabilidade nao
contempladas neste regulamento, serdo objeto de avaliagdo e de deliberagéo do
Conselho de Administragédo do Sicoob Credivar.

Art. 32. Este regulamento aprovado na 1932 reunido ordinaria do Conselho de
Administracdo do Sicoob Credivar, realizada no dia 27/08/2024, e passa a vigorar a partir
da data da institui¢ao.

A \.
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